
EMI n2 00278/2016 MRE MJC 

Brasília, 15 de Agosto de 2016 

Excelentíssimo Senhor Vice-presidente da República, No Exercício do Cargo de 
Presidente da República, 

Elevamos à consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem pelo qual 
se submete ao referendo do Congresso Nacional o texto do Acordo para a Implementação de Bases 
de Dados Compartilhadas de Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade do Mercosul 
e Estados Associados, assinado em San Miguel de Tucumán, em 30 de junho de 2008, por meio da 
Decisão CMC nº 26/08, no âmbito da XXXV reunião do Conselho do Mercado Comum. 

2. O mencionado Acordo dispõe que as partes intercambiarão as informações disponíveis 
que registrem em suas bases de dados sobre crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. 
O Acordo visa a aumentar a cooperação entre os Estados Partes no que se refere à proteção de 
crianças em situação de vulnerabilidade, a fim de combater de modo mais eficaz delitos como o 
tráfico e o sequestro de menores. 

3. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Poder 
Legislativo, em conformidade com o inciso I do artigo 49, combinado com o inciso VIII do artigo 
84, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo em seu formato original, da Ata de Retificação 
(original e tradução para o português) e do texto emendado do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: José Serra, Alexandre de Moraes 
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CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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